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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL N° 605 DE 17 DE ABRIL DE 2026

A u t o r i z a  o  M u n i c í p i o  d e
Itapagipe/MG a  contratar  com o
Banco  De  Desenvolvimento  De
Minas  Gera is  S /A  –  BDMG,
operações de crédito com outorga
d e  g a r a n t i a  e  d á  o u t r a s
providências.

O Prefeito Municipal de Itapagipe - Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, especialmente o disposto no artigo 65, inciso I, da Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Itapagipe/MG aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a
celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais
S/A – BDMG, operações de crédito até o montante de R$
2.000.000,00  (Dois  milhões  de  reais),  destinadas  ao
financiamento de itens previstos no âmbito da Linha BDMG
Verde  Municípios,  observada  a  legislação  vigente,  em
especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04
de maio de 2000.

Art.  2º  -  Fica  o  Município  autorizado  a  oferecer  a
vinculação em garantia das operações de crédito, por todo
o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio
de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
em  montante  necessário  e  suficiente  para  a  amortização
das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da
dívida.

Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre
as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de
sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vier a
se rem  es tabe lec idas  cons t i tuc iona lmente ,
independentemente  de  nova  autor ização.

Art.  3º  -  O  Chefe  do  Executivo  do  Município  está
autorizado  a  constituir  o  Banco  de  Desenvolvimento  de
Minas  Gerais  S/A  -  BDMG  como  seu  mandatário,  com
poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às
fontes  pagadoras  das  receitas  de  transferências
mencionadas  no  caput  do  artigo  segundo,  os  recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento
do que lhe for devido por força dos contratos a que se
refere o artigo primeiro.

Parágrafo  Único  -  Os  poderes  mencionados  se
limitam aos casos de inadimplemento do Município e se

restringem às parcelas vencidas e não pagas.
Art. 4º - Fica o Município autorizado a:
participar  e  assinar  contratos,  convênios,  aditivos  e

termos que possibilitem a execução da presente Lei.
aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas

do BDMG referentes às operações de crédito, vigentes à
época da assinatura dos contratos de financiamento.

abrir  conta  bancária  vinculada  ao  contrato  de
financiamento,  no  Banco,  destinada  a  centralizar  a
movimentação  dos  recursos  decorrentes  do  referido
contrato.

aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir
quaisquer  controvérsias  decorrentes  da  execução  dos
contratos.

Art. 5º  -  Os recursos provenientes da operação de
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000.

Art.  6º  -  Os  orçamentos  municipais  consignarão,
obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações
e  aos  pagamentos  dos  encargos  anuais,  relativos  aos
contratos  de  financiamento  a  que  se  refere  o  artigo
primeiro.

Art. 7º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir
créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos
de obrigações decorrentes das operações de crédito ora
autorizadas.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapagipe/MG, 17 de abril de 2026.
RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito
OFÍCIO/GAB N°035/2026
Itapagipe/MG, 23 de março de 2026.
À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE
Assunto:  Encaminhamento  de  Projeto  de  Lei  para

apreciação legislativa
Senhores(as) Vereadores(as),
Cumprimentando  cordialmente  Vossas  Excelências,

venho  por  meio  deste  encaminhar  à  apreciação  dessa
Egrégia  Casa  Legislativa  o  incluso  Projeto  de  Lei  que
autoriza o Município de Itapagipe/MG a contratar operação
de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas
Gerais S/A – BDMG, no valor de até R$ 2.000.000,00 (dois
milhões  de  reais),  no  âmbito  da  linha  de  financiamento
BDMG  Verde  Municípios.

A  referida  operação  de  crédito  tem  como  finalidade
viabilizar investimentos voltados à implantação e melhoria
da  infraestrutura  de  saneamento  básico  do  Município,
especialmente relacionados à Estação de Tratamento de
Esgoto  –  ETE,  medida  de  extrema  importância  para  o
desenvolvimento sustentável de nossa cidade.

A implantação e o adequado funcionamento da ETE
representam um avanço  significativo  na  proteção  do  meio
ambiente,  na  preservação  dos  recursos  hídricos  e  naE
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melhoria da qualidade de vida da população. O tratamento
correto do esgoto contribui diretamente para a redução da
poluição  de  cursos  d’água,  prevenção  de  doenças  e
fortalecimento  das  políticas  públicas  de  saúde  e
saneamento.

Além disso,  a  execução  desse  projeto  permitirá  ao
Município atender às exigências da legislação ambiental,
promovendo  avanços  estruturais  que  beneficiarão  não
apenas a geração atual, mas também as futuras gerações.

Ressalta-se  que  a  linha  de  financiamento
disponibilizada pelo BDMG apresenta condições favoráveis
para  os  municípios,  possibilitando  a  realização  de
investimentos estruturantes sem comprometer o equilíbrio
das  contas  públicas,  observando-se  integralmente  as
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Para subsidiar a análise da matéria, seguem anexos
documentos  elaborados  pelo  Secretário  Municipal  da
Fazenda, bem como a justificativa técnica apresentada pelo
Secretário Municipal de Meio Ambiente.

Diante  da  relevância  da  matéria  e  dos  benefícios
diretos que o investimento proporcionará à população de
Itapagipe,  contamos  com  a  análise  e  aprovação  do
presente  Projeto  de  Lei  em  regime  de  urgência
urgentíssima,  permitindo  que  o  Município  avance  em
ações  essenciais  para  o  desenvolvimento  urbano,
ambiental  e  social.

Sem  mais  para  o  momento,  renovamos  nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL N° 606 DE 17 ABRIL DE 2026

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com a Caixa Econônmica Federal
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG, no uso
de  suas  atribuições  leagais,  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal, até o
valor de R$ 3.539.513,32 (três milhoes quinhentos e trinta
e  nove  mil  e  quinhentos  e  treze  reais  e  trinta  e  dois
centavos), no âmbito do Fundo Nacional de Investimento
em Infraestrutura Social – FIIS, destinado à aplicação na
modalidade educação, observada a legislação vigente, em
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000.

Art.  2º  Para  pagamento  do  principal,  juros,  tarifas
bancárias e outros encargos da operação de crédito de que
trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável,
a modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o
artigo 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f”, nos termos do

art.  167,  IV,  todos  da  Constituição  Federal,  ou  outros
recursos que,  com idêntica finalidade,  venham a substituí-
los, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art.  3º  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000.

Art.  4º  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão  consignar  as  dotações  necessárias  às
amortizações  e  aos  pagamentos  dos  encargos  anuais,
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o
artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Itapagipe/MG, 17 de abril de 2026.
RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL N° 607 DE 17 DE ABRIL DE 2026

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com a Caixa Econônmica Federal
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG, no uso
de  suas  atribuições  leagais,  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal, até o
valor de R$ 1.874.920,00 (hum milhão oitocentos e setenta
e quatro mil novecentos e vinte reais), no âmbito do Fundo
Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS,
destinado à aplicação na modalidade saúde, observada a
legislação  vigente,  em  especial  as  disposições  da  Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  2º  Para  pagamento  do  principal,  juros,  tarifas
bancárias e outros encargos da operação de crédito de que
trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável,
a modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o
artigo 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f”, nos termos do
art.  167,  IV,  todos  da  Constituição  Federal,  ou  outros
recursos que,  com idêntica finalidade,  venham a substituí-
los, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art.  3º  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000.

Art.  4º  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão  consignar  as  dotações  necessárias  àsE
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amortizações  e  aos  pagamentos  dos  encargos  anuais,
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o
artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Itapagipe/MG, 17 de abril de 2026.
RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 608 DE 17 DE ABRIL DE 2026

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com  o  BANCO  DO  BRASIL  S.A.
para  finalidade  de  aquisição  que
especifica  e  dá  outras
providências.

O Povo do Município de Itapagipe,  Estado de Minas
Gerais,  por  seus  representantes  na  Câmara  Municipal,
aprovou e eu, Prefeito, em seu nome, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o
valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais),  nos
termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas
alterações, destinados à extensão de rede da iluminação
pública,  observada a  legislação vigente,  em especial  as
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000.

Art.  2º.  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Parágrafo Único – Para o pagamento das obrigações
previstas  no  caput  deste  artigo,  o  Município  utilizará,
prioritariamente, os recursos provenientes da Contribuição
para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP,
conforme autorizado pela Constituição Federal no Art. 149-
A, sem prejuízo das garantias vinculadas no Art. 5º desta
Lei.

Art.  3º.  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos
contratos  de  financiamento  a  que  se  refere  o  artigo
primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir créditos adicionais no orçamento vigente até o limite
da operação de crédito estabelecida no art.  1° desta lei
destinados  a  fazer  face  aos  pagamentos  de  obrigações
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art.  5º.  Para pagamento do principal,  juros,  tarifas

bancárias  e  demais  encargos  financeiros  e  despesas  da
operação  de  crédito,  fica  o  Banco  do  Brasil  autorizado  a
debitar a conta corrente de titularidade do Município, a ser
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos  do  Município,  ou  qualquer(isquer)  outra(s)
conta(s),  salvo  a(s)  de  destinação  específica,  mantida  em
sua agência, os montantes necessários às amortizações e
pagamento  final  da  dívida,  nos  prazos  contratualmente
estipulados.

§ 1° – Fica dispensada a emissão da nota de empenho
para a realização das despesas a que se refere este artigo,
nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964.

§  2°  -  Fica  autorizado  o  Município  a  oferecer  a
vinculação em garantia da operação de crédito, por todo o
tempo  da  vigência  do  contrato  de  financiamento  e  até  a
liquidação  de  pagamento,  as  receitas  oriundas  de  ICMS
e/ou FPM, mas os fins de pagamento do principal, e demais
encargos previstos no caput do presente artigo.

Art.  6°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapagipe, 17 de abril de 2026.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IT

A
P

A
G

IP
E

 (
C

N
P

J 
21

22
68

40
00

01
47

) 
em

 2
2/

04
/2

02
6 

às
 0

9:
15

:2
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f0
bd

-d
29

b-
c5

b1
-5

88
3-

4e



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f0bd-d29b-c5b1-5883-4e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Itapagipe (MG), Edição nº 1095, ano VI, veiculado em 22 de abril de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE ITAPAGIPE (CNPJ
21226840000147) em 22/04/2026 às 09:15:23 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f0bd-d29b-c5b1-5883-4e


